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Câmara Municipal de Areado
Estado de Minas Gerais
[image: brasao_areado]     
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 04/2024
   
Na qualidade de CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE AREADO, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XX.XXX.XXX/0001-XX, Inscrição Estadual Isenta, situada em endereço omitido, Areado, Estado de Minas Gerais, CEP XXXXX-XXX, WhatsApp (XX) XXXXX-XXXX, endereço eletrônico ocultado, representada por seu Presidente, ELIVELTO R., de nacionalidade brasileira, portador do RG nº XX.XXX.XXX – SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº ..*-, e-mail ocultado (doravante apenas CONTRATANTE).

Na qualidade de CONTRATADA: DIGITALIZE SOLUÇÕES EM DOCUMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/0001-XX, com sede em endereço omitido, cidade de Varginha/MG, CEP XXXXX-XXX, endereço eletrônico ocultado (doravante apenas CONTRATADA).
   
Em conjunto denominadas apenas PARTES, resolvem firmar o presente “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 04/2024”, doravante apenas “CONTRATO”, de acordo com Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nºs 27/2024 e nº 28/2024, protocolado sob o nº 43/2024, de 16/09/2024, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.   
   
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO   
1.1. O presente CONTRATO tem por objeto a prestação de serviços de expurgo de acervo documental (sem conferência de conteúdo na retirada) do arquivo morto da Câmara Municipal, em cumprimento da RESOLUÇÃO Nº 81/2024, de 02 de setembro de 2024 que “Institui e disciplina a Tabela de Temporalidade dos documentos do Poder Legislativo do Município de Areado – MG, e dá outras providências”, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, da CONTRATANTE pela CONTRATADA, relativamente ao arquivo da CONTRATANTE localizado em sua sede, nos termos da proposta comercial, anexo no processo de Dispensa. Serão executados os seguintes escopos:   
   
1. Registro de protocolo de caixas-box disponibilizadas pela CONTRATANTE; 
 
Onde se 
2. Transporte. 
3. Expurgo documental sem a conferência de conteúdo.  
4. Emissão de certificado de destinação final mediante relatório dos itens descartados, confrontando com os itens do relatório emitido pela Câmara Municipal, protocolo e fotos do expurgo.  
   
1.2. Toda solicitação relativa ao objeto do presente CONTRATO deverá ser formalmente encaminhada, pela CONTRATANTE à CONTRATADA, pelo endereço eletrônico digitalize@digitalizevga.com.br, ou por escrito, ao endereço da CONTRATADA mencionado no preâmbulo.   
   
1.3. A CONTRATANTE deverá designar formalmente os prepostos e representantes que poderão formalizar solicitações de serviço à CONTRATADA, em até 05 dias contados da assinatura do presente, que deverão ser indicados por e-mail a ser enviado para digitalize@digitalizevga.com.br. Assim, resguarda-se a CONTRATADA, para a própria segurança da CONTRATANTE, a apenas atender solicitações oriundas dos prepostos e representantes designados por esta.  
1.3.1. A alteração dos prepostos e representantes ficará a cargo único e exclusivo da CONTRATANTE, que deverá manter o cadastro atualizado perante a CONTRATADA, isentando a, desde já, de qualquer responsabilidade pelo atendimento de solicitação de preposto ou representante não mais autorizado, sem que tenha havido a devida atualização formal encaminhada ao endereço eletrônico mencionado na Cláusula 1.3.   
   
CLÁUSULA SEGUNDA – TRANSPORTE DO MATERIAL 
2.1. O transporte dos documentos da sede da CONTRATANTE para a unidade da CONTRATADA e posterior destinação ao expurgo será realizado pela CONTRATADA. A retirada do acervo será realizada em horário comercial da CONTRATANTE.   
 
2.1.1. Para tanto, a CONTRATANTE declara que o acervo objeto do presente CONTRATO estará disponível para fácil verificação e transporte em suas dependências, de modo que, embora a verificação do conteúdo das caixas pela CONTRATADA não seja escopo do serviço, seja permitida a fácil identificação das caixas a serem expurgadas perante das demais. 
 
2.2. Eventuais solicitações para além da quantidade inicialmente estimada na proposta comercial serão regidas pelos valores descritos na tabela constante da Cláusula Terceira. Para tanto, deverão ser encaminhadas as respectivas requisições para o endereço eletrônico mencionado na Cláusula 1.2, mediante preposto autorizado pela Cláusula 1.3.   
   
2.3. Reconhecem as PARTES que a quantidade indicada abaixo é mera estimativa, sendo que, acaso materializado um volume inferior de caixas ou documentos pela CONTRATANTE, não haverá reajuste ou readequação do preço para menor, relativo ao transporte. Em caso de volume superior ao estimado, porém, será aplicada a cobrança de valores unitários excedentes, na forma da Cláusula Terceira.   
   
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA) 
3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços prestados no objeto deste CONTRATO:   
a) O valor de R$ 771,00 (setecentos e setenta e um reais), a título de preparação.   
  
b) O valor de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), a título de coleta de acervo.   
   
   514
 
R$ 771,00
 
R$ 2.571,00
 

   
c) O valor de R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos) por caixa, a título de expurgo de documentos, com total de 514 caixas, totalizando o valor de R$ 1.285,00 (Hum duzentos e oitenta e cinco reais).   
   
      514
 
R$ 1.285,00
 
R$ 1.285,00
 

3.1.1. Os valores serão pagos em 02 (duas) parcelas no valor de R$ 1.928,00 cada uma. A 1º (primeira) parcela será paga em até 03 (três) dias após o recebimento da Nota Fiscal entregue na retirada dos materiais para expurgo e apresentação de certidões de regularidades junto ao INSS e FGTS a 2º (segunda) parcela será paga em até 03 (três) dias após recebimento da Nota Fiscal entregue juntamente com o Relatório de Documentos eliminados e a Certificação de Destinação Final e apresentação de certidões de regularidades junto ao INSS e FGTS. A apresentação da Nota Fiscal ocorrerá por e-mail, direcionado ao endereço eletrônico fornecido pela CONTRATANTE no preâmbulo deste CONTRATO.   
   
3.2. O pagamento deverá ser realizado pela CONTRATANTE mediante depósito ou transferência bancária em conta de titularidade da CONTRATADA junto ao Banco 756, agência 3180, conta 15.129-7.   
   
3.2.1. Eventual atraso nos pagamentos estabelecidos nesse CONTRATO, por responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE, sujeitá-la-á ao pagamento de multa à razão de 2% (dois por cento) sobre o valor em atraso, acrescido de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata die, até a data do efetivo pagamento   
   
3.2.2. Fica expressamente acordado (e autorizado desde já pela CONTRATANTE) que, em caso de atraso por prazo igual ou superior a 30 dias, a CONTRATADA se reserva no direito de suspender a prestação de serviços até que haja a regularização de eventuais valores em aberto.   
  
3.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, condicionado ao recebimento definitivo do objeto da contratação, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.  
  
3.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.  
  
3.5.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
  
3.5.  As despesas para a execução do presente instrumento correrão à conta da dotação orçamentária n. 01.01.031.0001.4003 - 3.3.90.39.00 - (16) - outros serviços de terceiros pessoa jurídica, para o exercício de 2024 e pela sua correspondente para o exercício subsequente.  
  
CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA   
4.1. O presente CONTRATO vigorará por prazo indeterminado, a partir da data de assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  
   
4.2. O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, a critério da CONTRATANTE e independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, quando do descumprimento pela CONTRATADA, de qualquer uma de suas cláusulas e condições, ou não for mais do interesse da CONTRATANTE a manutenção do contrato.   
   
4.3. A rescisão imotivada prevista na Cláusula 4.2 não retira o direito da CONTRATADA ao recebimento dos valores relativos aos serviços já prestados.   
   
CLÁUSULA QUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)  5.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.   
  
5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
  
CLÁUSULA SEXTA – DOS TRIBUTOS E AUSÊNCIA DE VÍNCULO TRABALHISTA  
6.1. Na entrega dos serviços estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, proteção dos empregados e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
  
6.2. Cada uma das PARTES efetuará a retenção e o recolhimento dos tributos e contribuições sociais que, de acordo com a legislação em vigor, seja de sua responsabilidade.   
   
6.2. As PARTES se comprometem a arcar com todas as responsabilidades relativas aos salários, benefícios, encargos sociais, indenizações trabalhistas, administração dos serviços, valetransporte, vale-refeição e despesas decorrentes de acidente de trabalho, referente aos seus funcionários.   
   
6.3. Fica expressamente reconhecido e declarado pelas PARTES que não há, por força deste CONTRATO, qualquer vínculo empregatício ou de responsabilidade por qualquer das PARTES para com os empregados, prepostos ou representantes a qualquer título da outra PARTE, cabendo a cada uma a responsabilidade, como empregadora, por todas as despesas, obrigações e encargos decorrentes da legislação em vigor para com seus respectivos empregados e contratados a qualquer título.   
   
CLÁUSULA SÉTIMA – MULTA   
7.1. Fica estabelecido que a PARTE que infringir quaisquer cláusulas do presente instrumento ficará sujeita ao pagamento de multa no valor de duas vezes o valor mencionado na Cláusula 3.1, alínea “b”, que será igualmente corrigido e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, até o efetivo pagamento pela PARTE infratora.   
  
7.2. A CONTRATADA, ainda, total ou parcialmente inadimplente, ficará sujeita às seguintes sanções:  a) Advertência;  
b) Multa equivalente a 20% do valor do contrato;  
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a dois anos;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
   
CLÁUSULA OITIVA – RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA   
8.1. A CONTRATADA se responsabiliza pela boa execução dos serviços, com os padrões de qualidade esperados para a natureza dos serviços prestados. Obriga-se, ainda, a manter sigilo absoluto, não transferir ou ceder a utilização de dados técnicos, instruções, indicações, relatórios, manuais e outros, fornecidos pela CONTRATANTE, sem que para tal, tenha expressa autorização desta.   
   
8.2. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pela perfeita segurança, estabilidade e acabamento dos serviços contratados, nos termos da legislação em vigor.   
Fica expressamente isenta, entretanto, de qualquer responsabilidade no caso de perdas, danos, defeitos ou deficiências que se originem de força maior, ou outro fator não decorrente da execução técnica da CONTRATADA.   
   
8.3. A CONTRATADA se compromete a notificar a CONTRATANTE formalmente (via e-mail do preposto mencionado na Cláusula 1.3) sempre que houver qualquer alteração no serviço prestado, a fim de avaliar se a alteração afeta a qualidade do serviço prestado e ser autorizado ou não, pela CONTRATANTE, a referida alteração, igualmente via e-mail.   
   
8.4. Limitação de responsabilidade. A responsabilidade da CONTRATADA em caso de perda, destruição ou dano de qualquer natureza aos materiais, documentos e acervo entregues pela CONTRATANTE fica, desde já, expressamente limitada ao valor do CONTRATO definido na Cláusula 3.1 e pago pela CONTRATANTE nos meses de vigência deste instrumento.   
   
CLÁUSULA NONA – RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE   
9.1. Além das outras responsabilidades previstas neste CONTRATO, a CONTRATANTE assume inteira responsabilidade quanto aos documentos fornecidos à CONTRATADA, bem como quanto a todas informações e orientações para o seu gerenciamento no objeto deste CONTRATO, isentando a CONTRATADA de todo e qualquer dano ocasionado pelo uso indevido do acervo mediante orientação.    
   
9.2. A CONTRATANTE, deverá sempre se reportar sobre os serviços por meio de e-mail para o endereço eletrônico mencionado na Cláusula 1.2, encaminhado por um dos prepostos ou representantes autorizados na forma da Cláusula 1.3.   
   
9.3. São, ainda, obrigações da CONTRATANTE:   
a) Especificar todos os detalhes e a forma de como os serviços devem ser entregues.   
b) Efetuar o pagamento dos valores definidos na Cláusula Terceira, no prazo ali fixado.   
   
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL   
10.1. Além da rescisão imotivada descrita na Cláusula 4.2, ficará o presente CONTRATO rescindido automaticamente, de pleno direito, independentemente de qualquer comunicação ou notificação entre as PARTES, quando:   
   
10.1.1. Houver infração às disposições deste instrumento pela outra PARTE, não saneada em prazo razoável.   
   
10.1.2. Houver atraso de pagamento em prazo superior a 10 dias corridos do vencimento estabelecido na Cláusula 3.1.   
   
10.1.3. Houver declaração de insolvência jurídica de qualquer uma das PARTES, seja por meio de recuperação judicial, falência, liquidação, ou outro instituto legal.   
   
10.2. Em qualquer das hipóteses de rescisão previstas na Cláusula 10.1, será devida a multa prevista na Cláusula Sétima, sem prejuízo da apuração das respectivas perdas e danos.   
   
10.3. A CONTRATADA fica desde já expressamente autorizada pela CONTRATANTE a interromper e encerrar imediatamente a prestação dos serviços, acaso configurada uma das hipóteses de rescisão estabelecidas na Cláusula 10.1.   
   
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS   
11.1. As PARTES se comprometem a cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018) na execução deste CONTRATO.  Para tanto, reconhecem que a CONTRATANTE é expressamente o agente controlador do tratamento de dados pessoais, ou seja, é a responsável pela tomada de decisões a respeito do tratamento de dados pessoais. A CONTRATADA, portanto, apenas exercerá função de agente operador de tratamento, restringindo-se a cumprir especificamente todas as instruções fornecidas pela CONTRATANTE.   
   
11.2. Para fins da Cláusula 10.1, serão consideradas instruções de tratamento de dados pessoais, repassadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA, os serviços de gestão documentais definidos no escopo deste CONTRATO. Portanto, a CONTRATADA apenas realizará os tratamentos de dados necessários para a execução dos serviços de preparação, inventário, guarda e arquivamento, pesquisa, digitalização, transferência, compartilhamento, eliminação e outros porventura oportunos, quando incluídos no objeto deste instrumento. Nada caberá à CONTRATADA com relação a decisões para o tratamento de dados pessoais.   
   
11.3. Ante o exposto, a CONTRATADA declara e se compromete a:   
a) Abster-se de tratar dados para finalidade distinta daquela delegada.   
b) Seguir as regras e diretrizes determinadas pela CONTRATANTE, sobretudo por meio da aplicação dos princípios elencados no art. 6º da LGPD, dentre os quais, princípio da finalidade, adequação, necessidade e segurança, e a alterar, corrigir, apagar, dar acesso, anonimizar ou realizar a portabilidade para terceiros de dados pessoais somente mediante solicitação da CONTRATANTE.   c) Manter registro das operações de tratamento.   
d) Contribuir com a CONTRATANTE, mediante solicitação e no que lhe couber, nas respostas às requisições dos titulares.   
e) Executar medidas técnicas e administrativas de segurança para proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. Envidará seus melhores esforços para garantir que os agentes de tratamento e qualquer pessoa que intervenha em uma das fases do tratamento de dados cumpra com o disposto nesta cláusula, de modo a garantir a segurança da informação, a titularidade dos dados e os direitos fundamentais de liberdade, intimidade e privacidade do titular.   
f) Ser transparente quanto a operação de tratamento de dados, e colaborar com qualquer solicitação feita pela CONTRATANTE.   
g) Comunicar à CONTRATANTE, com urgência, a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares dos dados.   
h) Garantir, contratualmente, em caso de subcontratação de serviços, cláusulas que assegurem a existência de procedimentos de privacidade e proteção aos dados pessoais compatíveis às obrigações previstas neste CONTRATO e na legislação.   
i) Assegurar que seu corpo colaborativo interno possua obrigações de confidencialidade formalizadas em contrato.   
j) Cessar, em caso de rescisão ou término do CONTRATO, o tratamento de dados pessoais e eliminar os dados coletados, quando ultrapassado os prazos legais de guarda destes.    
   
11.4. Poderá haver transferência internacional de dados pela CONTRATADA, mediante serviços contratados de cloud e hosting, que observação os critérios estabelecidos na legislação para esse tipo de operação de tratamento de dados.   
  
11.5. Para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações legais e contratuais, declara a CONTRATANTE (quanto aos clientes, usuários, consumidores, colaboradores, prestadores de serviço e terceiros com os quais tenha relacionamento) possuir todos os direitos, permissões e consentimentos necessários para divulgar, compartilhar e autorizar o tratamento dos dados pessoais pela CONTRATADA. Declara ainda que todas as instruções transmitidas à esta, em relação aos dados pessoais, estão de acordo com as leis aplicáveis, isentando a CONTRATADA de qualquer responsabilidade. A CONTRATANTE deverá, ainda, notificar a CONTRATADA sobre protestos e pedidos de acesso pelos titulares ou autoridade governamental.   
  
11.6. RESOLUÇÃO Nº 80/2024, de 2 de setembro de 2024 da Câmara Municipal de Areado: Anexo I - A CONTRATADA, ora denominada TITULAR DO DIREITO, autoriza expressamente que a CÂMARA MUNICIPAL DE AREADO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.325.859/0001-04, com sede na Praça Henrique Vieira, nº 313, Centro, Areado, Minas Gerais, CEP. 37.140-000, neste ato representada por seu Presidente, ora denominada CONTROLADORA, em razão do presente contrato, disponha sobre meus dados pessoais a fim de possibilitar a efetiva execução deste e seus desdobramentos, observados os princípios da publicidade e da transparência que regem a administração pública, e nos termos da Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018, e suas alterações.  
  
11.6.1. - Dados:  
1) todos os disponíveis neste contrato;  
  
11.6.2. – Finalidade do tratamento de dados: O tratamento de tais dados envolverá operações como as que se referem à coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração.   
  
11.6.3. – Compartilhamento de dados:  
Por este instrumento a CONTROLADORA fica autorizada a compartilhar os dados pessoais do TITULAR, por força de lei ou por ordem de autoridade pública superior, observados os princípios da boa-fé, finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, qualidade dos dados, transparência, segurança, prevenção, não discriminação, responsabilização e prestação de contas.   
  
11.6.4. – Responsabilidade pela segurança dos dados:  
A CONTROLADORA se responsabiliza por manter medidas de segurança técnicas e administrativas suficientes a proteger os dados pessoais do TITULAR, comunicando caso aconteça qualquer incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante, nos termos do artigo 48 da Lei 13.709/2018.  
  
11.6.5. – Término do tratamento de dados:  
Fica permitido à CONTROLADORA manter e utilizar os dados pessoais do TITULAR durante todo o período contratualmente firmado, para as finalidades relacionadas neste termo e, ainda, após o término da execução contratual para cumprimento de obrigação legal ou imposta por órgãos de controle e fiscalização, nos termos do artigo 16 da Lei 13.709/2018.  
  
11.6.6. – Direito de revogação do consentimento:  
O TITULAR poderá revogar seu consentimento, a qualquer tempo, mediante requerimento direcionado a CONTROLADORA (Câmara Municipal de Areado) via de requerimento, nos termos do parágrafo 5º do artigo 8º combinado com o inciso VI do caput do artigo 18 da Lei  13.709/2018.  
  
11.7. RESOLUÇÃO Nº 80/2024, de 2 de setembro de 2024 da Câmara Municipal de Areado: Anexo II – A CONTRATADA DECLARA, estar em conformidade à Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, a qual teve sua entrada em vigor no ordenamento jurídico brasileiro em agosto de 2020. Declara, ainda, que os princípios norteadores da referida legislação estão incorporados no desenvolvimento de suas atividades institucionais, bem como na prática de seus agentes de tratamento,  se comprometendo a seguir rigorosamente as normas contidas na Lei Geral de Proteção aos Dados (LGPD), utilizando-se dos dados e informações coletadas e liberadas pela entidade para a finalidade prevista no artigo 7º, itens III e V, exclusivamente quando necessários para a fiel execução dos serviços objetos deste procedimento licitatório, realizando seu descarte seguro (eliminação) ou conservação, na forma do artigo 16 da referida LGPD. E, por ser exata expressão da verdade, firmamos a presente declaração.  
   
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO  
12.1. A CONTRATANTE, no recebimento dos serviços, objeto deste instrumento contratual, observará o que dispõe o art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORMA DE LICITAÇÃO  
13.1. O procedimento que deu origem ao presente instrumento foi realizado com fundamento no artigo 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, observando as Resoluções nº 76, 77 e 78/2024 da Câmara Municipal, de regulamentação da matéria.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO  
14.1. A publicação do extrato do presente instrumento no órgão de Imprensa Oficial “Minas Gerais” obedecerá as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e correrá à conta da CONTRATANTE.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO   
15.1. Para a solução de quaisquer questões oriundas deste CONTRATO, fica eleito o foro da comarca de Areado/MG, com renúncia a quaisquer outros por especialmente privilegiados que sejam.   
   
15.2. As questões também poderão ser solucionadas por peritos, nomeados pelas PARTES de comum acordo.   
   
E por estarem, assim, de justo acordo, as partes assinam este instrumento em 02 (duas) vias de idêntico conteúdo e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo arroladas.   
   
Varginha, 19 de novembro de 2024.   
   

CONTRATANTE: 
 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE AREADO
ELIVELTO R.
Presidente
CONTRATADA:

DIGITALIZE SOLUÇÕES EM DOCUMENTOS LTDA.
MARCELO R. N.
Diretor Gerente
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